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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 87/2017  
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE BEBIDAS (CHOPE ARTESANAL 
- PILSEN, ESPECIAL; CERVEJA SEM ALCOOL; REFRIGERANTE E ÁGUA) DURANTE A 27ª FESTA DO 
IMIGRANTE, NO PERÍODO DE 11 A 15 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ, entidade de direito público municipal, CNPJ nº. 03.918.310/0001-
88, com sede na R. 7 de Setembro, nº. 414, Centro, cidade de Timbó/SC, representada por seu Diretor 
Presidente o Sr. JORGE REVELINO FERREIRA, CPF nº. 704.929.139-00, doravante denominada 
FUNDAÇÃO, e a empresa CERVEJARIA BIERLAND LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº. 
01.205.167/0001-51, com sede na Rua Gustavo Zimmermann, nº. 5361, bairro Itoupava Central, 
cidade de Blumenau/SC, representada por EDUARDO KRUEGER, brasileiro, CPF nº. 891.180.659-53 e 
RG nº 2.969.304, abaixo denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, demais dispositivos legais aplicáveis a espécie e de conformidade com o Edital de Pregão 
nº. 15/2017, Termo de Referência e demais anexos, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PONTOS 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela CONTRATADA a FUNDAÇÃO, de bebidas 
tudo de conformidade com as especificações, quantidades, valores e formas estabelecidas nos itens 
01, 02, 03, 04, 05 e 06 (abaixo), durante toda a 27ª FESTA DO IMIGRANTE, que se realizará nos dias 
11/10/2017 a 15/10/2017, junto ao Pavilhão Municipal de Eventos “Henry Paul” e demais 
dependências, conforme a programação do evento e demais formas, condições, obrigações, 
responsabilidades e disposições estabelecidas no Edital de Pregão nº. 15/2017, Termo de Referência, 
demais anexos e o presente contrato. 
 

ITEM PRODUTO VOLUME 

1 Chope Pilsen Copo de 400ml 

2 Chope Especial Copo de 400ml 

3 Chope/cerveja sem álcool Copo de 400ml / Latinha de 350ml 

4 Refrigerante Latinha de 350ml 

5 Água Mineral com ou sem gás Garrafa de 500ml 

 
A CONTRATADA deverá providenciar, disponibilizar e instalar toda a estrutura/aparato necessários ao 
fornecimento do objeto, em pleno e total funcionamento, até as 18h do dia da abertura da 27ª Festa 
do Imigrante e durante toda a sua programação, para o seguinte ponto: 
 

Ponto 06 (número 35) - localizado entre o Pavilhão de Eventos e a Praça de Alimentação, contém 
paredes em alvenaria e as medidas de 2,90m (dois metros e noventa centímetros) de largura por 3,80m 
(três metros e oitenta centímetros) de profundidade (aproximadamente), possui bancada frontal e 
lateral com 02 aberturas para a área externa junto a Praça de Alimentação. 
 

 
A CONTRATADA fica única e exclusivamente responsável em arcar com toda a responsabilidade 
técnica, autorizações, alvarás, licenças, alimentações, estadias, materiais, transportes (sejam eles de 
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que natureza forem, inclusive no que se refere à entrega e distribuição dos produtos nos locais 
apresentados pela FUNDAÇÃO), seguros, ferramental, maquinários, equipamentos (inclusive os de 
proteção individual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos e despesas 
necessárias a plena e total execução do objeto, atribuições e obrigações constantes do Edital de Pregão 
nº15/2017, Termo de Referência, demais anexos e do presente instrumento. 
 
A CONTRATADA se compromete, durante a realização do evento 27ª FESTA DO IMIGRANTE, em prezar 
e zelar pela qualidade e segurança do evento. 
 
O objeto/fornecimento abrange a execução, pela CONTRATADA, de todos os 
serviços/atos/procedimentos que se fizerem necessários ao pleno e total cumprimento do objeto e 
demais disposições constantes deste instrumento e dar-se-á nas formas e condições estabelecidas pela 
FUNDAÇÃO. 
 
O presente contrato, Edital de Pregão nº. 15/2017 e anexos são complementares entre si, de forma 
que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será 
considerado existente para todos os fins. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORNECIMENTO, COMERCIALIZAÇÃO E DEMAIS CONDIÇÕES 

O objeto deverá ser fornecido nas formas, condições, requisitos e de acordo com as exigências 
apresentadas pela FUNDAÇÃO, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as disposições, prazos, 
especificações e exigências acerca do produto e demais condições, obrigações e responsabilidades 
estabelecidas no Edital de Pregão nº. 15/2017, Termo de Referência, demais anexos e do presente 
contrato.    

  

O fornecimento constante da Cláusula Primeira será totalmente executado, sem restrições, pela 
CONTRATADA, sendo que todo este fornecimento dar-se-á obrigatoriamente nas formas e condições 
estabelecidas no Edital de Pregão nº. 15/2017 (em especial o item 13 – CONDIÇÕES REFERENTE AO 
FORNECIMENTO), Termo de Referência, demais anexos, neste contrato e de acordo com as demais 
condições estabelecidas pela FUNDAÇÃO.   

   

Os produtos constantes do objeto deverão ser fornecidos pela CONTRATADA em perfeito estado de 
conservação, validade e qualidade, sendo que os materiais e equipamentos deverão estar em pleno 
estado de funcionamento/utilização, arcando esta última com todos e quaisquer custos, ônus, 
responsabilidades e obrigações, sejam eles de que natureza forem, advindas ou relacionadas aos 
mesmos.  

  

A FUNDAÇÃO poderá realizar análises acerca da qualidade e quantidade dos produtos entregues pela 
CONTRATADA, ficando esta última desde já responsável em fornecer novamente a FUNDAÇÃO, às 
suas expensas e sem nenhum custo adicional, todo e qualquer produto que estiver fora das 
especificações e exigências, sejam de que natureza for.  
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A comercialização da bebida será através de tíquetes distintos, os quais serão fornecidos pela CCO - 

Comissão Central Organizadora e vendidos nos caixas oficiais da Festa, sendo a coleta dos mesmos 

para posterior prestação de contas, de responsabilidade da CONTRATADA.  

  

A CONTRATADA deverá providenciar toda a decoração e montagem das fachadas dos pontos, sendo 

que, obrigatoriamente deverá ser elaborada com temática voltada à cultura ítalo germânica, e 

também por toda adequação do ambiente para o atendimento ao público, ficando condicionada à 

aprovação por parte da CCO – Comissão Central Organizadora a fixação de banners, cartazes, faixas e 

similares com cunho publicitário na parte externa do quiosque. O layout com a proposta de decoração 

e publicidade do espaço deverá ser apresentada à CCO – Comissão Central Organizadora da 26ª Festa 

do Imigrante, em até 30 (trinta) dias após a homologação do procedimento licitatório, para que a 

mesma aprove e/ou sugira mudanças.  

  

É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os produtos, 
mão de obra e pessoal necessários à total execução do objeto e demais atribuições, obrigações e 
responsabilidades constantes do Edital de Pregão nº. 15/2017, Termo de Referência, demais anexos e 
do presente contrato, bem como arcar, de forma única e exclusiva, com todo e qualquer encargo e 
obrigação trabalhista, fiscal, securitária, previdenciária, social, comercial ou de outra natureza, 
resultante de qualquer vínculo empregatício ou não (inclusive com relação a toda e qualquer despesa 
advinda, decorrente ou relacionada a este instrumento). Tais responsabilidades, ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos a FUNDAÇÃO ou a qualquer entidade e pessoa ele 
vinculado ou a terceiro.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PERCENTUAIS, VALORES E DA FORMA DE PAGAMENTO  

Pelo fornecimento dos produtos para a 27ª FESTA DO IMIGRANTE, A FUNDAÇÃO, pagará à 
CONTRATADA os valores alusivos à venda dos produtos fornecidos descontado o percentual devido a 
título de comissão, em até 30 (trinta) dias após a plena e integral execução do objeto, através de 
depósito bancário junto à agência 2374-4, conta corrente nº. 361-6, da Caixa Econômica Federal, de 
titularidade da CONTRATADA.   

O pagamento fica condicionado a apresentação, pela CONTRATADA, do relatório de contagem e dos 

respectivos tickets fornecidos pela FUNDAÇÃO aos consumidores e dos documentos fiscais/notas 

fiscais acerca do fornecimento (quando solicitado), devendo-se cumprir todas as demais disposições 

constantes do presente instrumento e aquelas estabelecidas pela FUNDAÇÃO.   

Sobre toda a venda dos produtos fornecidos pela CONTRATADA junto à 27ª FESTA DO IMIGRANTE, 
tem-se que a mesma pagará a FUNDAÇÃO, a título de comissão:  

  
1. 15,00 % (quinze por cento) sobre toda a venda do Chope Pilsen;  

2. 15,00 % (quinze por cento) sobre toda a venda do Chope Especial;  

3. 15,00 % (quinze por cento) sobre toda a venda do Chope/cerveja sem álcool;  

4. 15,00 % (quinze por cento) sobre toda a venda do Refrigerante;  
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5. 15,00 % (quinze por cento) sobre toda a venda da Água Mineral com e sem gás.  

  
A comissão acima descrita será retida pela FUNDAÇÃO do total bruto decorrente da arrecadação da 
venda dos tickets, ficando desde já a CONTRATADA totalmente de acordo e nada mais tendo a 
reclamar, seja a que título for.  

Neste preço estão inclusos todos os custos decorrentes e relacionados a plena execução do objeto, 

serviços, atividades, responsabilidades técnicas, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, 

transportes, seguros, equipamentos (inclusive os de proteção individual, quando necessários), fretes, 

tributos, translados, viagens, estadias, diárias, alimentações, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e 

demais custos, sejam eles de que natureza forem.   

Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas pela CONTRATADA, os tributos decorrentes de 

expressa disposição legal, os quais serão retidos na fonte, observadas as demais disposições 

constantes do referido Edital, anexos e do presente instrumento.   

Além da comissão sobre a venda, a CONTRATADA:  

  

1. Repassará a FUNDAÇÃO, a título de patrocínio, o valor fixo de R$ 3.000,00 (três mil reais) por 

ponto;  

2. Fornecerá gratuitamente, a FUNDAÇÃO, 120 (cento e vinte) litros de CHOPE PILSEN e de 280 

(duzentas e oitenta) latinhas de refrigerante para a “sangria” que ocorrerá no momento da 

abertura de 27ª Festa do Imigrante, a serem distribuídas aos funcionários e à equipe de trabalho;  

  
A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de 100% (cem por cento) do valor de R$ 3.000,00 (três 

mil reais) até o dia 31 de outubro de 2017, via boleto bancário emitido pelo Setor de Tributos da 

Prefeitura de Timbó. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS  

  
O prazo de vigência do presente instrumento tem início na data de sua assinatura e término em 
15/11/2017, podendo ser alterado ou prorrogado mediante termo aditivo. A partir do início deste 
contrato, fica a CONTRATADA totalmente responsável em cumprir o objeto, sob pena de aplicação das 
penalidades e medidas legais cabíveis.  

  

O prazo de execução do contrato é de 11/10/2017 até 15/10/2017, nos horários estabelecidos na 

Programação da 27ª Festa do Imigrante.  

  

CLÁSUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Além das demais obrigações constantes do Edital de Pregão nº. 15/2017 e anexos, fica desde já a 
CONTRATADA responsável:  
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a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e anexos;  

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre os produtos vendidos;  

c) Manter, durante a execução do edital, as mesmas condições de habilitação;  

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor contratado;  

e) Fornecer o objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

f) Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e 

legislação aplicável à espécie;  

g) Prestar e cumprir fielmente todas as atividades, serviços, atribuições, prazos e demais 

condições e disposições constantes deste instrumento;  

h) Apresentar toda documentação necessária exigida pelos órgãos de fiscalização para o 

pleno exercício de suas atividades;  

i) Em realizar a instalação de todo e qualquer material, equipamento e maquinário bem 

como disponibilizar toda a equipe, mão de obra, estrutura, matéria prima, complementos, 

assistência e suporte técnico que se fizer necessário ao correto fornecimento de seus 

produtos bem como para a execução do objeto e demais atribuições, arcando de forma 

única e exclusiva, com todos os custos, ônus e obrigações relacionados aos mesmos, 

sejam elas de que natureza forem;  

j) Disponibilizar todo o aparato relacionado ao objeto, em pleno e total funcionamento, 

até as 18h do dia da abertura da 26ª Festa do Imigrante e durante toda a sua 

programação;  

k) Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte e qualquer outro 

custo, seja relacionado aos membros de sua equipe ou de material, equipamento e 

maquinário;  

l) Em cumprir os horários bem como prestar fielmente todos os serviços, atribuições e 

obrigações deste instrumento;  

m) Acerca da comercialização de seus alimentos, devendo arcar sozinha com todos os 

custos, ônus e quaisquer obrigações civis e penais advindas, decorrentes ou relacionadas 

a mesma;  

n) Única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus, obrigações e responsabilidades, 

sejam elas de que natureza forem, inclusive no que tange às legislações sociais, 

trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a 

quaisquer outras despesas advindas, decorrentes ou relacionadas a comercialização ou 

não dos seus alimentos, prestação dos serviços e das demais atribuições e disposições 

constantes deste instrumento;  

o) Por toda a manutenção, guarda, conservação, segurança e transporte de material, 

produto, equipamento e maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com 
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quaisquer custos, ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou 

relacionadas aos mesmos;  

p) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura 

surgir em decorrência deste instrumento;  

q) Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste 

instrumento, respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou 

criminal, que causar à FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ ou a qualquer terceiro, 

independente de culpa ou dolo;  

r) Por todo e qualquer material, equipamento ou maquinário de sua posse ou 

propriedade, bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou 

relacionados aos mesmos;  

s) Em facilitar que a FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ acompanhe e fiscalize todas e 

quaisquer atividades, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que 

lhe forem solicitados;  

t) Em comunicar previamente a FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ, a ocorrência de 

qualquer fato ou condição que possa impedir a execução das atividades (por escrito);  

u) Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos itens de segurança 

necessários exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como todos os alvarás (inclusive 

sanitários), licenças e autorizações necessárias à referida autorização de uso, prestação 

dos serviços, comercialização dos alimentos, atividades e demais disposições e obrigações 

constantes deste instrumento;  

v) Em fornecer os produtos constantes do objeto em perfeito estado de validade, 

qualidade e conservação, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e 

penalmente, de forma única e exclusiva, por quaisquer acontecimentos que porventura 

ocorrerem em decorrência dos mesmos;  

w) Em proceder e realizar toda higienização, limpeza, recolhimento do lixo e conservação 

do local a ser utilizado para a execução de suas atividades, arcando com todos os custos 

e ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos;  

x) Em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material, equipamento 

ou maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com os custos e ônus para o mesmo;  

y) Em atender a clientela com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos 

serviços;  

z) Quanto a quaisquer danos causados ao bem onde será efetuada a execução das 

atividades, devendo proceder à reparação do mesmo (se houver conserto), ou ressarcir o 

equivalente em dinheiro, em até 5 (cinco) dias após o término do contrato, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis;  

aa) Em não permitir e nem tampouco efetuar a venda de qualquer bebida alcóolica e/ou 

outro produto que cause dependência a menores, sem prejuízo das demais restrições 

impostas pela legislação aplicável à espécie;  

bb) Não permitir e nem tampouco efetuar a venda ou o fornecimento dos 

produtos em materiais de vidro;  
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cc) De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, 

substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessárias à execução de 

suas atividades e para o cumprimento das demais atribuições e disposições;  

dd) Pela decoração e montagem das fachadas dos pontos, sendo que, 

obrigatoriamente deverá ser elaborada com temática voltada à cultura ítalo germânica, e 

também por toda adequação do ambiente para o atendimento ao público, ficando 

condicionada à aprovação por parte da CCO – Comissão Central Organizadora a fixação 

de banners, cartazes, faixas e similares com cunho publicitário na parte externa do 

quiosque;  

ee) Em apresentação à CCO – Comissão Central Organizadora da 27ª Festa do 

Imigrante layout com a proposta de decoração e publicidade do espaço que será ocupado 

durante as festividades, em até 30 (trinta) dias após a homologação do procedimento 

licitatório, para que a mesma aprove e/ou sugira mudanças.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO  

  
Além das demais obrigações constantes do Edital de Pregão nº. 15/2017, Termo de Referência e 
demais anexos, compete também a FUNDAÇÃO:  

  

a) Efetuar a venda dos tickets para os produtos fornecidos pela CONTRATADA;  

b) disponibilizar a CONTRATADA o espaço/ponto para o fornecimento do objeto;  

c) permitir que a CONTRATADA tenha livre acesso para execução de suas atividades e serviços  

d) o pagamento do consumo de energia;  

e) Prestar as informações necessárias à Contratada para a perfeita execução do objeto;  

f) solicitar diretamente a CONTRATADA, quando necessário, as informações e os 
esclarecimentos acerca da execução do objeto;  

g) Efetuar à CONTRATADA o repasse dos valores decorrentes da venda dos tickets, deduzida a 
respectiva comissão;  

h) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção;  

i) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso;  

j) Acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento, o 
que não exime a CONTRATADA, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total 
responsabilidade quanto ao fornecimento constante deste instrumento e perante quaisquer 
terceiros e a FUNDAÇÃO;  

k) realizar, ao término do contrato,  vistoria descrevendo o estado de conservação do bem objeto 

deste instrumento e, caso haja quaisquer irregularidades, que se proceda à cobrança nos moldes 

constantes deste instrumento.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

A rescisão contratual poderá ser:   

a) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das cláusulas ou prazos;  
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b) Pela paralisação de qualquer dos fornecimentos;  

c) Pela transmissão ou cessão à terceiros, pela CONTRATADA, do objeto deste contrato, sem 
prévia anuência por escrito da FUNDAÇÃO;   

d) Pelo ato de autoridade ou lei superveniente, que torne execução deste contrato formal ou 
materialmente impraticável;  

e) Unilateralmente pela FUNDAÇÃO, sem o pagamento de qualquer tipo de indenização;  

f) Por ato unilateral e escrito da FUNDAÇÃO, nos casos enumerados nos incisos I à XII e XVII do 
art. 78 e demais da Lei Federal nº. 8.666/93;  

g) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
para Administração.  

 
A inexecução total ou parcial do presente instrumento enseja sua rescisão pela FUNDAÇÃO, 
observadas as disposições constantes da Lei Federal nº. 8.666/93 (em especial do art. 77), com as 
consequências previstas na CLÁUSULA OITAVA. Constituem também motivos para rescisão do 
contrato, as demais disposições constantes do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.  

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja 
culpa ou dolo da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78, acarretará as 
consequências previstas no art. 80, ambos da Lei Federal nº 8.666/93. Sem prejuízo de quaisquer 
sanções aplicáveis, a critério da FUNDAÇÃO, a rescisão importará em:  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS  

  
Além das demais disposições do Edital, Termo de Referência, anexos e deste instrumento e ressalvados 

os motivos de força maior (devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser 

apresentados pela FUNDAÇÃO, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes penalidades, isoladas ou 
cumulativamente:  

f) Advertência por escrito;   

g) Multa de mora no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso no início e/ou 

entrega do objeto;  

h) Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelo não cumprimento de qualquer das 

cláusulas deste contrato e edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta;  

i) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

observadas as disposições legais;   

j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos da punição.  

  
Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, o presente instrumento poderá ser rescindido 

unilateralmente e a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO.   
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A CONTRATADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para 

apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na 

cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e deste contrato, 
independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.   

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 

dos valores devidos a CONTRATADA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação, o 

que esta última expressamente autoriza.  

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão administrativa que as tenham aplicado.  

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas 

e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 8.666/1993 e demais atinentes à espécie.  

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 

gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.  

A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, acarretará 

a suspensão do direito de licitar à empresa infratora inadimplente, enquanto perdurar sua 

inadimplência, independente da instauração de novo processo.  

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO  

  

No caso da CONTRATADA deixar de pagar o valor constante da CLÁUSULA TERCEIRA ou descumprir 
qualquer das obrigações/prazos/condições editalícias/contratuais, fica automaticamente rescindido o 
presente instrumento, podendo a FUNDAÇÃO aplicar a multa, firmar novo contrato, não comportando 
qualquer tipo de indenização por parte da CONTRATADA.   

  

A FUNDAÇÃO exercerá amplo e total direito de fiscalização e acompanhamento, sendo que em 
nenhuma hipótese estará a CONTRATADA eximida das responsabilidades civis, penais, securitárias, 
administrativas, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras advindas, decorrentes ou 
relacionadas ao presente instrumento.   

  

O referido fornecimento observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, 
todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  

 A CONTRATADA prestará única e exclusivamente o objeto e demais atribuições constantes deste 
instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou vínculo empregatício entre a 
CONTRATADA e a FUNDAÇÃO.    
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Timbó, independentemente de outro por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato.  
 
E, por estarem totalmente de acordo, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo qualificadas.  

Timbó, 01 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO       CONTRATADA 
JORGE REVELINO FERREIRA     EDUARDO KRUEGER 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHA       TESTEMUNHA 
Nome:        Nome: 
CPF nº:        CPF nº:  

 
 
 
 
 
 
 

 
 


